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DECRETO NO 5558 DE 08 DE ABRIL DE 2021

AUTORTZA TNSCRTçAO DE LOTES
RURAIS COMO LOTES URBANOS

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Lei no 1.562 de 21 de dezembro de 2020 e o

requerimento no 985/202I de 15 de março de 202t,

RESOLVE

Aft. 10 - AUTORIZAR a inscrição imobiliária dos seguintes imóveis rurais

como lotes urbanos no cadastro imobiliário do Município, de acordo com a Lei no 1.562

de 21 de dezembro de 2020:

- Lote Rural no 253-A, da Gleba no 24, com área de 12.861,00 m2, conforme matrícula

no 12.338;

- Lote Rural no 248-A, da Gleba no 24, com área de 6.521,00 ÍTìt, conforme matrícula no

18.108;

- Lote Rural no 246-A, da Gleba no 24, com área de4.tt7,00 ÍTì2, conforme matrícula no

18.108;

- Lote Rural no 252-A, da Gleba no 24, com área de 11.051,00 m2, conforme matrícula

no 18.108;

- Lote Rural no 25t-A, da Gleba no24, com área de2.445,00 ril,, conforme matrícula no

18.108;

Aft. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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